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pode ser de tres meses 
ti Ó prazo de desincompatibiliza-
ção de ministro e secretário de 
Estado, para a eleição presiden-

, ..cial, será de três medes, se o Con-
gresso Nacional não votar a lei 

q.relativa às inelegibilidades. Esta 
.bpinião foi manifestada óntem 
apelo vice-procurador-gerar eleito-
sral, Ruy Ribeira França' em pa-

f) recer que será exarninádo pelo 
Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE). 
' O parecer foi dado &h resposta 

à um consulta formulada pelo de-
-putado Ruberval Pilloto. O vice-
procurador expressou também o 
seu entendimento de`que a lei que 

-f-disciplinar o prazéi de filiação 
n'partidária ou estabelecer crité-
I trios de inelegibilidàde não poderá 
c .ter bfeito retroativo. 

Ruy Franca lenibra que já foi 
aprovado na Cântara, e tem pare-

iteer favorável dd Senado, o proje-
' to de lei complementar no 55/89 
ligue considera inelegíveis os mi-
,..•nistros de Estado, secretários de 

Estado, presidente, diretor, supe- 

rintendente de órgãos da admi-
nistração pública direta e indire-
ta, incluídas as fundações e socie-
dades de economia mista, salvo 
se afastarem definitivamente do 
cargo até seis meses antes da 
eleição. O vice-procurador obser-
va, entretanto, que se o projeto de 
lei não for votado e sancionado 
pelo PrestçIente da República, 
prevalecerá o prazo de três me-
ses, previsto na Lei Complemen-
tar no 5/70. 

Segundo Ruy Franaca, esta é a 
única solução possível, embora 
contraditória — já que a Consti-
tuição fixa em seis meses o prazo 
de desincornpatibilização de pre-
feito, que tem menor poder de in-
fluência sobre o eleitorado do que 
um ministro de Estado. 

Em relação à retroatividade da 
lei, o vice-procurador afirma que 
"a lei não deve retroagir senão 
em casos excepcionais, para be-
neficiar o indivíduo e jamais para 
prejudicá-lo". 


